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1 - Ano novo / Confraternização Universal
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FEVEREIRO

17 - Carnaval
18 - Quarta-feira de Cinzas

2026
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MARÇO

8 - Dia da mulher

2026
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ABRIL

3 - Sexta-feira Santa
21 - Tiradentes

2026
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MAIO

1 - Dia do Trabalho
10 - Dia das Mães

2026
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JUNHO

4 - Corpus Christi

2026
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JULHO 2026
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9 - Dia dos Pais
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SETEMBRO

7 - Independência do Brasil

2026
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OUTUBRO

12- Nossa Sra. Aparecida / Dia das Crianças

2026
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NOVEMBRO

2 - Finados
15 - Proclamação da República
20 - Consciência Negra

2026
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DEZEMBRO

25 - Natal

2026



Todo o conteúdo disponibilizado neste material é de autoria do Blog Conto e Movimento,
criado por Eliene Andrade e Leticia Borges, e está protegido pela Lei nº 9.610/1998 (Lei de

Direitos Autorais).
É proibida a reprodução, distribuição, comercialização, adaptação, compartilhamento em

redes sociais, plataformas digitais, grupos de mensagens ou qualquer outro meio, total
ou parcial, sem autorização prévia e expressa das autoras, mesmo quando não houver

fins lucrativos.
A utilização indevida do material configura violação de direitos autorais e poderá

acarretar sanções civis e penais, conforme previsto na legislação vigente.
O uso é permitido exclusivamente para fins pedagógicos, no contexto de sala de aula,

respeitando a autoria e sem alteração, redistribuição ou venda do conteúdo.
Valorize o trabalho autoral. Respeitar os direitos autorais é fortalecer a educação, a ética

e a produção de conteúdos de qualidade.

Conto e Movimento
 🌐 https://contoemovimento.com.br

Direitos Autorais


